
CÂMARA DOS DEPUTADOS

(DA SRCil-LÚCIA BRAGA)

ASSUNTO:

Dá nova redacão ao parágrafo Único do arti go 90 da Lei pO

5.107, de 13 de setembro de 1966 - Fun d o de Garantia do Tempo de

Serviço.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE TRABALHO , DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO

TERMO DE RECEBI MENTO DE EMENDAS
PROJETO DE LEI N9 1 .040/91

Nos te rmos do art . 119, caput, I, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da
Resolução n9 10/91, o Sr . Presidente determinou a abertura­
e divu lgação na Or dem do Dia das Comissões - de prazo para apre
sent ação de emendas, a par tir de 18 / 11 / 91, por cinco sessões"
Esg otado o pr a zo, não fo ram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão,

Antonio Santana

de 1991.
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CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO POBLICO
TERMO DE RECEB IMENTO DE EMENDAS
PROJETO DE LEI N9 1 .040/91

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento
Int e r no da Câmara dos Deputados , a l t e r a do pe l o art. 19 , I , da
Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura­
e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre
s en t aç âo de emendas, a partir de 18 1 1 1 I 91, por cinco sessões"
Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

GER 20.01.0050.5 - IAGO/901

Sala da Comissão,

Antonio

de 1991 .
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CAMARA DOS DEPUTADOS

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N2 1040 /91

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi ­

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item IIr do Ato da

Mesa n 2 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di

vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre ­

sentação de emendas, a partir de 05 / 08 /9 1 , por 5 sessões.

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, em 09 de agosto de 1991

4JJde,-
HILDA DE SENA CORREA WIEDERHECKER

Secretária

GER 20.01.0050.5 - (AGO/901
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DATA APRES.; 15/05/91
** (Art. 24. 11 RI) **

DE'!;;p;::\chD ::

Const ituicao E Just ica E dE Redacao (ADM)
Financas e Tributacao (ADM)
Trabalh o. Administraca o E Ser vico Pub l ico

Da n ova r~dacao ao paragr afo unic o do art . 9. da LEi no . 5107 . d~ 13
cl ~ sEt Embro dE 1966 - Fundo dE Garant ia do T~mpo dE Ser vico .

PR OPOS IC AO ~ Pl . 1040 / 91
IUTOR : LUC I A BRA GA - PDT/P8
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C Ao M A R A D-O s O E PU, A O OS

LEGlSl..AÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO
DAS contssozs PERMANENTES

LE1 N.0 5.107• .DE 1~ DE B~MBRO DE Hl66
Cria o Fundo de Garantia do Tempo de 8ernço, e dá

ontnL! p~yldênclu.

.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . _ .. _-_ .. - ...

Art . 4. 0 _ Fatece ndo o empregado. a con ta vincula dA em seu nome será
rranvlerida para seus depend entes. para esse fim habilitados perante a Pruidência
Soc ial. e entre eles ra tea d a segundo o crit ér io adotado para conces são de pensões por

morte .
Par ágrafo único - :"0 caso deste art igo, não havendo dependentes habilitados

no pra zo de 2 (dois) a nos a co n ta r do óbi to . o val or da c o n ta reverterá a fav or d o

Fund o a que alude o ano 11.

... . .. . . . . . . . ... . . . .. . . . .. .. . - - ~ .



CÂMARA DOS DEPUTADOS

anos c o n t a d o do ~bito , a conta reverte e m bonc11 _

•
e n 3 0 h ~ dependente s h abilitados no prazo de

cio de pr~prio F un d o de Ga r nnt i a do T em p o de

v i ç o .

dois

S e r

Es sa s oluç~o , e ntretanto

nao nos p are ce ser a mais justa .

De rato ,
, .

o numerarl0 de pos!

tado na c o n t a v i nc u l a d a do e mpre gado falecido

quand o n~o houver depende ntes ou herdeiros habili -

tados , de ve , a nosso v e r , ser c arr e a d o para o sin

d i c a t o da c at e 7 0 r i a a quc pe r ten c i a do de cujus

a fim de se r u tilizado e m b e ne f 1 c i o dos associados .

P o r es sa razao , n r e c on i z a mo s

nova redação para o Cluest ionado dis C'sit i vo ,esperan

d o que a ma t e r í.a v e n h a a me r e c e r rc o Lh Lme n t o ,

S a l a das Sess ões , a o s S((Y,)( 1/

{U'Jh . ,
lJ lo: pu .. j. DA~ J j\ /Jn AGA

GER 20 .01 .0050.5 - (J UU891
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
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U i1:J.CO - ~ ! o c a s o

• lito d os n o p ra zo d r rl ni s a no s a contar

hubi

do

6bito , O v a l o r da conta r evcrt e r~ a f Dvor

ri o s i 11 d i c a t o d a c a t e -so r j a a q II e p e r t c n C .i n o

e mp r o g a d o f a I e c ido " •

en t r .:l

•

e m v:i [~ () r nn d ata d e s u a p u b Lic a c a o ,

:\ r t . ') i ' - T ~ (' v O .r" él ti1 - .s e a s d is

osic~e s C ~ c n n tr~ r i o •

S ,"") I (l (J[l S S e 5 ~ 0 e S t a o s

J l ' . T T F T c: :\ C ,\ ('

De a co rdo c o m o p r c cr jtuado

, , .
n o p a ro .~ r a f o 111 ' .1 c o do D r t , <) < d a T e i n' 5 1 0 7 ,d e

GER 20 .01 .0050 .5 - (JU U89)
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Con s t i t u i ca o E Jl..l bt i c a E'~ el e ~.. ···dBC C"\() «(.IDt-l)
Fi ll ':i.n( :,:\.<:; E' Tr j b u t a c a o «( IDM)
T I" oI b <:\ I h o, (;d l"ii i I ', i ~:. t I' ,:\ c: c\o f..:. ~) 0.' . 1./ i c: (.~ P u bI i c: o

EIII i ~.) / 0 ~'5 I (, l w P r' e s I c € I t e:

l 'nn J ETO DI~ L E I NO ) O YÚ / 91 •

" Dn nova re daçã o a o p a r úgr a f o

l'in ic o do art ~ 9!1f da I ei n v,

5 1 0 7 , de 1 3 de set e mbro de

196 6 - Fu n do de Garantia d o

Tem po de S e r v i ç o" .

Do De p u t a d a Lú cia Dr aga

o c o r:c :mS SO NA C I P ;'-: AL DE C P. ET A :

1 r t , l P - () p a r ág r a f o úni co

do art . 9° , da L ei n l
; 5 1 07 f de 13 de setembro de

1966 , passa a v i g c r c o m a s egu í.n t e redaçã c :

" Ar-t , 9 ~ ) - ••••••••••••••••

GER 20 .01.0050.5 - \JUU891



-- -_....

CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N9 1040, DE 1991

(DA SR~ LÚCIA BRAGA)

Dá nova redação ao parágrafo único do artigo 99 da

Lei n9 5.107, de 13 de setembro de 1966 - Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço .

E JUSTI AÇÃO
(ADM); DE E DE TRABALHO ,

NISTRAÇÁO E SERVIÇO PÚBLICO - ART.

I
1
~
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